PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador-Geral de Relações Públicas da Secretaria de Administração

	Nível do cargo ou função
	CCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Coordenação-Geral de Relações Públicas/Secretaria de Administração/SE/CC/PR

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	Planejar, coordenar e executar atividades de visitação pública e escolar aos Palácios do Planalto e Alvorada, incluindo recepções e acompanhamentos; Acompanhar e receber visitas de autoridades, seus acompanhantes ou convidados aos Palácios do Planalto e Alvorada, quando necessário; 
Propor ou colaborar para a realização, em articulação com outros órgãos, e em observância a competências específicas, de: a) exposições e eventos de natureza cultural e artística no Palácio do Planalto e em suas dependências; e
b) produção de material informativo de cunho histórico-cultural sobre a Presidência da República, os Governos da República e seus Presidentes, os Palácios e os símbolos nacionais; e c) ações voltadas para a integração e interação dos servidores; e 
Apresentar previamente ao Secretário seu plano de atividades.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Gerir equipe especializada com conhecimentos nos assuntos pertinentes à área de atuação.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
Idoneidade moral e reputação ilibada; Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
[bookmark: _GoBack]II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Formação de nível superior em qualquer área de formação. Preferencialmente, possuir experiência profissional em áreas correlatas às atribuições da Coordenação.

	Competências Desejáveis
	- Orientação para os resultados;
- Visão sistêmica;
- Compartilhamento de informações e conhecimentos;
- Liderança de equipes;
- Capacidade de comunicação e interação interpessoal;
- Expressão escrita;
- Identificação com o líder;
- Habilidade para reunir informações e preparar briefings;
- Adaptabilidade;
- Facilidade de trabalhar em equipe; e 
- Pensamento criativo

	Outros Requisitos Desejáveis
	- Gestão estratégica;
- Gestão participativa
- Gestão de projetos e de pessoas;
- Pesquisa, análise de dados e produção de informações;
- Mediador e facilitador de processos no ambiente de trabalho; e
- Inteligência emocional.



